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PORTARIA N" 170/2022

CONTRATA A SENHORA IDELCI CAMPANERUTI DO

CARMO NASCIMENTO PARA O CARGO DE

PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

SUPLEMENTAR. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos artigos 31 e 34 da
Lei n" 1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Senhora
IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10,158.986-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 062.221.689-
90, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de PROFESSOR 20HORAS, nomeada através da Portaria n". 146/2018 de 05 de março
de 2018, contratar em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

fevereiro de 2022.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 14 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 169/2022

CONTRATA A SERVIDORA. CFLMA MARA
RI 17ATO OA SILVA PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM BFfilMF np JORNADA

DÁ OUTRASSUPLEMENTAR.

PROVIDÊNCIAS"

SÉRGIOUllZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34da Ui n' 1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Servidora
CELMA MARA BUZATO PA SILVA, brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n". 5.246.601-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n". 746.452.859-04, residente e domiciliado nestaCidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria n". 275/2017
de 03 de maiode 2017,contratar em regimede JornadaSuplementar,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada naSecretaria
de Educação e Cultura.

II - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 02 defevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-(PR), 14de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 170/2022

rONTRATA SENHORA IDELCl

CAMPANERUTl DO CARMO NASCIMENTO
PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME
DE JORNADA SUPLEMENTAR- F. DÁ OUTRAS
providências"

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34daLein"1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 02de fevereiro de 2022, a Senhora IDELCl
CAMPANERUTl DO CARMO NASCIMENTO, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.158.986-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 062.221.689-90, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná, ocupante do
Cargo dePROFESSOR 20 HORAS, nomeada através daPortaria n®.
146/2018 de 05 de março de 2018, contratar em regime de Jornada
Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:400E0E96

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 171/2022

CONTRATA A SENHORA SIl.VANF.TE RAMOS DOS SANTOS
COLTRI PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE
JORNADA SUPL EMENTAR. E DA OI ITR AS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34daLei n» 1048/2009, de29/10/2009;

RESOLVE:

I - Contratar, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Senhora
SILVANETE RAMOS DOS SANTOS COLTRI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.873.375-1 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n' 688.402.769-04, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca deIporS, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEiSTAL. nomeadaatravés da
Portaria n". 062/2014 de 04 de fevereiro de 2014, contratar em regime
de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, lotadana Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

IporÜ-(PR), 14 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Código Identiricador:08AElEAC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N« 172/2022

CONTRATA A SENHORA JULIANA CASSIA
FERRAZ RUIZ PARA O CARGO DE PROFESSOR
EM REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34daLei n" 1048/2009, de29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Senhora
JULIANA CASSIA FERRAZ RUIZ. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Idemidade RG n° 7.624.417-0 - SSP/PR., e inscrita no
CPF/MF sobn°004.429.035-93, residente e domiciliada nesta cidade,
e comarca de Iporã, Estado doParaná, fiincionária pública Municipal,
nomeada através da Portaria n° 065/2012, de 15 de fevereiro de 2012,
ocupante do cargo de PROFESSOR, em regime de jornada
suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.
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